
  

  
 PODER JUDICIÁRIO 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

 

 

 

JUÍZO DA VARA DE EXECUCOES PENAIS DO DISTRITO FEDERAL  

Nº DE LAUDAS: 1/4 

AUTENTICAÇÃO 

 
Juíza de Direito Titular: LEILA CURY 
Diretora de Secretaria: TATIANA DE SOUZA GUEDES 
 

PORTARIA Nº 005/2014-VEP/DF 
 
A Doutora LEILA CURY, MMª Juíza de Direito Titular da Vara de Execuções Penais do Distrito 
Federal, no uso de suas atribuições e de acordo com o Provimento Geral da Corregedoria, art. 1º e 
parágrafos, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências tendentes a simplificar a tramitação dos 
processos; 
CONSIDERANDO que o Juiz deve priorizar o trabalho intelectual, otimizando o seu tempo, delegando 
a(o) Diretor(a) de Secretaria a prática de atos não privativos; 
CONSIDERANDO que o artigo 1º, VI do Provimento Geral da Corregedoria permite a delegação de 
competência para a prática de despachos de mero expediente ao Diretor de Secretaria, visando à 
desburocratização e à racional tramitação dos feitos; 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução n. 001, de 13 de maio de 2013, da Corregedoria da Justiça 
deste Tribunal. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Incumbe a(o) Diretor(a) de Secretaria e demais servidores deste juízo, independentemente de 
despacho, praticar por delegação os seguintes atos: 
 
I – Promover a autuação das cartas de guia provisórias ou definitivas distribuídas a este juízo, 
promovendo-se os cadastramentos de praxe; 
 
II – Expedir guia de recolhimento, quando o sentenciado já estiver recolhido em virtude do processo 
que deu origem à nova execução distribuída, nos termos do art. 105 da Lei de Execução Penal; 
 
III – Promover a juntada de petições e documentos aos autos da execução, dando-se vista às partes, 
quando necessário; 
 
IV – Dar vista dos autos ao Ministério Público para ciência ou manifestação nos autos sempre que 
necessário, inclusive no início da execução, ou quando houver proximidade do preenchimento do 
requisito temporal exigido para a concessão de benefícios; 
 
V – Dar vista dos autos ao defensor público ou advogado constituído para ciência ou manifestação 
nos autos sempre que necessário, inclusive no início da execução, ou quando houver proximidade do 
preenchimento do requisito temporal exigido para a concessão de benefícios; 
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VI – Dar vista ao Ministério Público e à Defesa após a distribuição e o apensamento de nova 
execução, para ciência e manifestação com relação à unificação das penas e fixação de regime 
carcerário; 
 
VII – Remeter os autos ao Conselho Penitenciário do Distrito Federal, para elaboração de parecer, 
quando houver pedido de indulto ou comutação das penas, salvo os casos em que tal manifestação é 
expressamente dispensada; 
 
VIII – Remeter os autos ao Centro de Observação para realização de exame criminológico 
determinado por este juízo. 
 
IX – Remeter os autos ao Instituto de Medicina Legal, quando solicitado, para realização de perícia 
médica determinada por este juízo; 
 
X – Remeter os autos à Seção Psicossocial deste juízo após a autuação de execuções de medida de 
segurança, para elaboração de relatório referente à situação do segurado; 
 
XI – Remeter os autos à Seção Psicossocial deste juízo após a apresentação de proposta de trabalho 
externo, quando o(a) sentenciado(a) estiver cumprindo pena no regime semiaberto, ou estiver 
próximo de preencher o requisito objetivo exigido para a concessão da progressão ao referido regime; 
 
XII – Oficiar ao estabelecimento prisional para solicitar a classificação de sentenciado(a) para trabalho 
ou estudo interno, de acordo com a ordem já estabelecida pela Direção da unidade, nos termos da 
legislação em vigor; 
 
XIII – Oficiar ao estabelecimento prisional solicitando a remessa de Inquérito Disciplinar devidamente 
concluído, quando houver notícia acerca do cometimento de infração disciplinar de natureza grave no 
curso da execução; 
 
XIV – Oficiar ao estabelecimento prisional solicitando a remessa de certidão de dias trabalhados e/ou 
estudados para fins de remição; 
 
XV – Oficiar ao estabelecimento prisional solicitando a remessa de relatório carcerário ou certidão 
comportamental atualizada quando não for possível acessar tais documentos por meio do sistema 
informatizado da SESIPE; 
 
XVI – Oficiar a juízos de outras comarcas solicitando informações acerca da possibilidade deprecação 
do cumprimento da pena ou medida de segurança, quando houver pedido nesse sentido; 
 
XVII – Oficiar ao juízo deprecado solicitando informações com relação à extinção da execução, 
quando houver notícia acerca do término da pena deprecada; 
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XVIII – Após a distribuição de nova execução, oficiar à Vara de Execuções de Penas e Medidas 
Alternativas solicitando a redistribuição de execução em trâmite perante aquele juízo, para fins de 
apensamento, atualização da Conta de Liquidação e unificação das penas; 
 
XIX – Nos processos em que o executado estiver solto, reiterar ofícios, por até três vezes, quando a 
resposta solicitada não houver sido encaminhada no prazo de um mês da data assinalada no 
expediente, certificando e remetendo os autos à conclusão, na hipótese de a solicitação não ser 
atendida; 
 
XX – Nos processos em que o executado estiver preso, reiterar ofícios, por uma única vez, quando a 
resposta solicitada não houver sido encaminhada no prazo de um mês da data assinalada no 
expediente, certificando e remetendo os autos à conclusão na hipótese de a solicitação não ser 
atendida; 
 
XXI – Responder ofícios que solicitem informações acerca da execução, encaminhando cópias dos 
documentos pertinentes; 
 
XXII – Designar audiência para a oitiva do(a) sentenciado(a), nos termos do art. 118, §2º, após a 
recaptura de apenado(a) foragido(a), independentemente da juntada de Inquérito Disciplinar 
concluído. 
 
XXIII – Designar audiência para a fixação das condições do Tratamento Ambulatorial; 
 
XXIV – Regularizar a autuação, renumerar as páginas dos autos e atualizar a Conta de Liquidação 
quando for constatada qualquer irregularidade, inclusive a pedido das partes, certificando-se nos 
autos; 
 
XXV – Proceder ao entranhamento das peças de execução distribuída em duplicidade aos autos 
distribuídos há mais tempo, solicitando-se o cancelamento da nova distribuição, bem como 
atualizando-se a Conta de Liquidação; 
 
XXVI – Atualizar o cadastramento processual, com a exclusão do advogado, quando houver a juntada 
de termo de desconstituição do causídico assinado pelo executado, remetendo os autos à Defensoria 
Pública ou núcleo de prática de jurídica que atue perante este juízo, conforme o caso; 
 
XXVII – Autuar como procedimento os pedidos de autorização para realização de visitas em 
estabelecimento prisional, quando não houver execução em trâmite neste juízo, ou quando os autos 
tiverem sido remetidos ao Conselho Penitenciário, Centro de Observação e Instituto de Medicina 
Legal, encaminhando-os ao Ministério Público para parecer; 
 
XXVIII – Autuar como procedimento os pedidos de deprecação de pena para cumprimento no Distrito 
Federal, quando não houver execução em trâmite neste juízo em face do interessado, oficiando-se à 
SESIPE para solicitar o posicionamento daquele órgão, remetendo-se os autos ao Ministério Público 
para parecer após a juntada da resposta; 
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XXIX – Intimar a parte agravada para apresentação das contrarrazões aos recursos de agravo em 
execução interpostos; 
 
XXX – Remeter os autos à conclusão, sempre que o advogado constituído nos autos deixar de se 
manifestar no prazo estabelecido em publicação no Diário de Justiça Eletrônico; 
 
XXXI – Assinar todos os ofícios, excetuados aqueles dirigidos a autoridades dos Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário; 
 
XXXII – Remeter os autos ao contador judicial, quando necessário; 
 
XXXIII – Assinar todos os mandados, excetuando-se aqueles que importem restrições de direitos, 
alvarás de soltura e outros de concessão de medidas liminares; 
 
XXXIV – Expedir, na forma circular, ofícios de mesmo teor a serem encaminhados a órgãos diversos; 
 
XXXV – Praticar demais atos meramente ordinatórios, sem conteúdo decisório e de exclusiva 
movimentação processual; 
 
XXXVI – Submeter todos os casos omissos à conclusão. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria n. 001/2001, de 15 de fevereiro de 2001. 
 
 
Publique-se. Afixe-se. Cumpra-se. 
 
Remeta-se cópia desta à Excelsa Corregedoria de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.  
 
Brasília-DF, 03 de julho de 2014. 
 
 

 
LEILA CURY 

Juíza de Direito Titular 
 
 


